
PREFE'ÍUR.À úUNICIPAl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

SlDlNEl APAREGIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Caiati,

Estado de sáo Paulo, usando das atribuiÇões que lhe são conÍeridas pela Lei n" 1850 de 1510712021'

DECRETA

Art. lo Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valoÍ de R$ 400'000,00

(quatrocentos mil reais) para a seguinte dotação orÇamentária, a saber:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S E E CUMP

tRo
de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO DA CHEFIA DA ADMINISTRAÇÃO DA P FEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, E

puBL|CADO NO DlÁRlO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Calati, 15 de julho de 2021

MARIA

O!r.J-

c D OS DOMINGUES
Diretora do Depto. de Administração

VALOR - RSFICHAPODER EXECUTIVO02

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ E CULTURA02.08

O DE EDUCAçÃOD02.08.02
O INFANTILO DE EDUCAMANUTENÇ O DA SEçA12.365.0019.2039

400.000,00803Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FONTE 023.1.90.11
400.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAç ES

VALOR - RSFICHAPODER EXECUTIVO02

DEPARTAMENTO DE EDUCAç O E CULTURA02.08
O DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCOLARDIVI02.08.03

MANUTE O DO TRANSPORTE ESCOLAR. FUNDEB12.361.0019.2089
400.000,00Outros SeÍviÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 023.3.90.39
400.000,00TOTAL DAS ANULA ES

NEI APARECID

E

refeito d

praça do Paço Municipal, 10 - cêntro - cEP: í 1.950{00/GAJATI-SP/FONE: (13) 3854{700 ou 8701

E-mail : as-sessoriacontabilidade@caiati.s p-qov.br

DECRETO N" í.749. DE í5 DE JULHO DE 202'I

.DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE GRÉDITO ADICIONAL

eéiecrÁr- EM RUBRIcAs QUE EsPEclFlcA E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS".
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Art.2. O recurso necessário para atendimênto do encargo prêvisto paÍa execução do artigo anteÍior será

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇáo, revogada as disposiçôes em contrário.


